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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

EM BRANCO 
 

PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

LEIS 
 
 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 010903/2022 

 
  O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, torna público a quem interessar, 
que estará promovendo o recebimento de documentos de “Proposta” e “Habilitação”, através do P.E. 
SRP Nº 010903/2022, Tipo Menor Preço por Item, no dia 29/03/2022, às 08:01h, na Sede da Prefeitura 
Municipal de Itajá, através do Portal de Compras Públicas, visando o Registro de preços para eventual 
e futura aquisição de material de consumo odontológico para suprir as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN, e conforme especificações mínimas, 
quantitativos e demais condições constantes no edital e seus anexos.   
 
  O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na 
Prefeitura Municipal na sala da Comissão Permanente de Licitações. Tel.: 084 3330-2255. E-mail: 
cplitajarn@gmail.com ou pregoeiropmirn@gmail.com,no horário de 08:00 as 12:00 horas  ou através 
do link: www.itaja.rn.gob.br.   
 

Itajá/RN, em 16 de março de 2022. 
 

 
 

Gilclécio da Cunha Lopes 
PREGOEIRO DA PMI/RN 

Portaria nº 504/2022 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 011403/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010402/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.825/2022 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011403/2022 que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Itajá/RN e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 
010402/2022, tendo por objeto o registro de preços para eventual e futura contratação de serviços 
de recarga de tonner’s, para atender a Prefeitura Municipal de Itajá/RN e suas unidades 
administrativas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.   
 
A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no à Praça Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro – Itajá/RN – CEP: 
59513-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato representado(a) pelo(a) 
Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto,  inscrito(a) no CPF sob o nº 008.349.084-17, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 010402/2022, publicada no Diário Oficial de Itajá, de 04/02/2022, processo 
administrativo n.º 20.825/2022, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 109, de 02 de 
Janeiro de 2017 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e Adesão à Ata de Registro de 
Preços do Município de Itajá/RN, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura contratação de serviços 
de recarga de tonner’s, para atender a Prefeitura Municipal de Itajá/RN e suas unidades 
administrativas, especificado(s) no(s) item(ns)/Lotes do Termo de Referência do edital do Pregão nº 

010402/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
  
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es): COMERCIAL TAVARES EIRELI -ME  

CNPJ: 20.980.395/0001-43  
Email: 
jtbezerratoner@gmail.com  

Telefone: 84 –  
9 9419-2172 

Endereço: Rua Rainha do Mar, 5333 , Felipe Camarão, Natal/RN, CEP: 59074-160  

Representante: JOSENILDO TEIXEIRA ROCHA - RG: 1.311.728 – CPF: 806.985.574-68 - Procurador 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
Preço 
(R$) 

Total (R$) 

00001  

RECARGA DE TONER HP 
CE 285A/85A, 
COMPATIVEL COM AS 
IMPRESSORAS HP 
LASERJET.  

ASTON   SERV  600,00  16,00  9.600,00  

00003  

RECARGA DE TONER HP 
CE 122A/12A, 
COMPATIVEL COM AS 
IMPRESSORAS HP 
LASERJET.  

ASTON   SERV  120,00  16,00  1.920,00  

00005  

RECARGA DE TONER HP 
CF 217/17A, PARA 
IMPRESSORA HP LASER 
JET.  

ASTON   SERV  400,00  19,50  7.800,00  

Total:  19.320,00  

 
Perfazendo o Valor Total de R$ 19.320,00 (dezenove mil, trezentos e vinte reais). 
 
3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. Os órgãos participantes serão todas as unidades administrativas que pertencem ao Poder 
Executivo Municipal. 
 
4. VALIDADE DA ATA 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da 
data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados 
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
 5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
 5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
 5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 
 5.9.1. por razão de interesse público; ou 
 
 5.9.2. a pedido do fornecedor. 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS 
 
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 
 

Itajá/RN, 14 de março de 2022. 
 
 
 

_________________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 
 

EMPRESA (S): 
 
 
 

__________________________________________________ 
COMERCIAL TAVARES EIRELI -ME 

CNPJ: 20.980.395/0001-43 
JOSENILDO TEIXEIRA ROCHA 

CPF: 806.985.574-68 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 021403/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010402/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.825/2022 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021403/2022 que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Itajá/RN e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 
010402/2022, tendo por objeto o registro de preços para eventual e futura contratação de serviços 
de recarga de tonner’s, para atender a Prefeitura Municipal de Itajá/RN e suas unidades 
administrativas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.   
 
A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no à Praça Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro – Itajá/RN – CEP: 
59513-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato representado(a) pelo(a) 
Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto,  inscrito(a) no CPF sob o nº 008.349.084-17, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 010402/2022, publicada no Diário Oficial de Itajá, de 04/02/2022, processo 
administrativo n.º 20.825/2022, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 109, de 02 de 
Janeiro de 2017 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e Adesão à Ata de Registro de 
Preços do Município de Itajá/RN, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura contratação de serviços 
de recarga de tonner’s, para atender a Prefeitura Municipal de Itajá/RN e suas unidades 
administrativas, especificado(s) no(s) item(ns)/Lotes do Termo de Referência do edital do Pregão nº 
010402/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
  
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es): NET SYSTEM INFORMATICA LTDA - EPP  

CNPJ: 03.756.642/0001-03  
Email: 
netsystem@as
sunet.com.br  

Telefone: 
8433311717  

Endereço: AV SENADOR JOAO CAMARA, 421 , CENTRO, ASSU/RN, CEP: 59650-000  

Representante: ALMAQUIO SOARES NETO - RG: 1.488.155 – CPF: 026.977.104-26  

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

00002  

RECARGA DE TONER HP CF 
283A/83A, COMPATIVEL 
COM AS IMPRESSORAS HP 
LASERJET.  

RECARGA DE 
TONER HP CF 
283A/83A   

SERV  400,00  10,00  
4.000,0
0  

00004  

RECARGA DE TONER 
BROTHER TN 3442, 
COMPATIVEL COM 
IMPRESSORA DCP-
L5502DN, RENDIMENTO 
APROXIMADO 8.000  

RECARGA DE 
TONER BROTHER 
TN 3442   

SERV  100,00  25,00  
2.500,0
0  

Total:  
6.500,0
0  

 
Perfazendo o Valor Total de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 
 
3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. Os órgãos participantes serão todas as unidades administrativas que pertencem ao Poder 
Executivo Municipal. 
 
4. VALIDADE DA ATA 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da 
data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados 
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
 5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
 5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
 5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 
 5.9.1. por razão de interesse público; ou 
 
 5.9.2. a pedido do fornecedor. 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS 
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6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 
 

Itajá/RN, 14 de março de 2022. 
 

 
 

_________________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 
 

EMPRESA (S): 
 
 
 

__________________________________________________ 
NET SYSTEM INFORMATICA LTDA - EPP 

CNPJ: 03.756.642/0001-03 
ALMAQUIO SOARES NETO 

CPF: 026.977.104-26 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

Ato da Mesa Diretora nº 007 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede ao Senhor Ediézio Emídio dos Santos, Motorista da Câmara Municipal de Itajá, 
conforme a Portaria nº 02/2022, 01 (uma) ao valor de R$ 200,00 (duzentos reais) cada, a fim de 
custear despesas com deslocamento e alimentação na cidade de Natal, no dia 18 de março de 2022, 
onde o mesmo irá buscar a Comitiva da Câmara Municipal de Itajá/RN que se encontra naquela cidade 
a fim de participar do Encontro Nacional de Legislativos Municipais. 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 17 de 
março de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
 

 
José Menino da Silva Junior 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 

EM BRANCO 
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